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Venda Nova do Imigrante, 5 de dezembro de 2019.

DE: Gabinete da Presidência
PARA: Plenário

Referência:
Processo nº 5/2019
Proposição: Projeto de Lei n° 4/2019

Autoria:

TODOS OS VEREADORES DA 8ª LEGISLATURA

Ementa: Inclui o Art. 131-A à Lei Orgânica do Município de Venda Nova do Imigrante,
dispondo sobre a execução orçamentária e financeira da programação incluída por emendas
individuais do Legislativo Municipal em Lei Orçamentária Anual (LOA).

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Incluir Proposição na Ordem do Dia

Ação realizada: Proposição Incluída

Descrição: Após análise e emissão dos pareceres das Comissões, bem como o opinamento
jurídico da proposição, segue para o Plenário para discussão e votação.

Próxima Fase: 1ª Discussão e Votação
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